
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 179 
"FICA VEDADA A EXECUÇXO DE HORAS, 
EXTRAS POR QUALQUER SERVIDOR DO 
QUADRO DE FUNCIONÁRIOS DA PRE-' 
FEITURA MUNICIPAL". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍ- • 
PIO'DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

DECRETA: 

Art. 12  - Fica totalmente vedada, a partir 
desta data, a expedição de ordens pelos Departamentos e Divi-
ses para execução de horas extras por qualquer servidor do 
quadro de funcionários desta Prefeitura Municipal. 

Art. 22  - O no cumprimentodo acima dis-' 
posto, implicará tacitamente em responsabilidade funcional do 
expedidor da ordem, assim como, correrá por conta e ordem do 
mesmo o valor apurado. 

Art. 52  - Este Decreto entrará em vigor na' 
data de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrári4 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE U.MUARAMAI  
MUNICÍPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do me's de junho de 
1.974. 

NIO RO NOILLI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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